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ANEXO IV
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Processo Administrativo nº: 001/2026
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA GESTÃO E OPERAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PELOS ENTES PÚBLICOS ESPECIFICADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E DEMAIS ANEXOS, QUE INTEGRARÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 001/2026
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.

Local da sessão pública do pregão: www.ammlicita.org.br
Data de Abertura para lances: 04/02/2026
Horário: 09:00 horas
DADOS DA LICITANTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE VÁLIDO:
WHATSAPP:

E-MAIL VÁLIDO:

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO 
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	TOTAL
	MARCA
	VALOR UNITARIO
	VALOR TOTAL

	1
	AGENTE REDUTOR LÍQUIDO DE NOx AUTOMOTIVO
Agente Redutor Líquido de Óxido de Nitrogênio Automotivo é um reagente composto por 32,5 % de ureia de alta pureza em água desmineralizada, transparente, não inflamável e não tóxico, utilizado juntamente com o sistema de Redução Catalítica Seletiva (CR) para reduzir quimicamente a emissão de óxido de nitrogênio nos gases de escape dos veículos movidos a diesel. COMPATÍVEL com Instrução Normativa 23, de 11 de julho de 2009.
	LITRO
	400
	
	
	

	2
	CARRINHO MÃO 

Fabricado com caçamba em chapa de aço galvanizado de 5 mm de espessura, chassi e pés em ferro, o equipamento apresenta travessa no suporte dianteiro da caçamba, garantindo maior estabilidade estrutural. Possui uma roda com pneu maciço de 3,2 polegadas de diâmetro, eixo de 25 cm de comprimento e dimensões aproximadas da caçamba de 80 cm de comprimento, 62 cm de largura e 20 cm de altura. Conta ainda com pintura eletrostática anticorrosiva e empunhadura ergonômica com punhos de borracha antiderrapante.
	UNIDADE
	12
	
	
	

	3
	CARRINHO TRANSPORTE 

O carrinho de transporte metálico deverá ser fabricado em aço carbono de alta resistência. O equipamento deverá possuir tratamento superficial com pintura eletrostática a pó, fosfatizante e anticorrosiva, garantindo maior durabilidade e resistência à corrosão. Deverá apresentar capacidade mínima de carga de 200 kg, altura aproximada de 1.400 mm, largura de 700 mm e comprimento de 700 mm. O carrinho deverá possuir duas rodas com pneus de borracha e câmara de ar, montadas em aros metálicos com rolamentos de esferas, assegurando estabilidade e facilidade de deslocamento. A empunhadura deve ser ergonômica, com punhos de borracha antiderrapante. 
	UNIDADE
	12
	
	
	

	4
	CARRINHOS PARA COLETA DE LIXO

O carrinho para coleta de lixo deverá ser fabricado em aço carbono de alta resistência, com chapa reforçada de 1,5 mm, assegurando durabilidade e robustez nas operações de varrição e coleta de resíduos. Deverá possuir capacidade mínima de 100 litros, dimensões aproximadas de 60 cm de largura por 110 cm de altura e peso de 28 kg, garantindo leveza e praticidade no manuseio. Equipado com duas rodas pneumáticas de 325 x 8”, o carrinho deve proporcionar estabilidade, conforto e mobilidade suave durante o uso. O acabamento deverá ser em pintura epóxi, conferindo proteção anticorrosiva e resistência ao desgaste. Cor a ser definida. 
	CAIXA
	10
	
	
	

	5
	CARRO DE PLATAFORMA SEM ABA 1.200 KG

O carro de plataforma sem aba deverá ser construído em estrutura metálica reforçada, fabricado em aço carbono de alta resistência, destinado ao transporte manual de cargas pesadas em galpões de triagem, almoxarifados e áreas operacionais. Deverá possuir capacidade mínima de carga de 1.200 kg, com plataforma plana e reforçada, sem laterais, e pintura eletrostática a pó com propriedades anticorrosivas, garantindo durabilidade e resistência à oxidação. O equipamento deverá estar equipado com quatro rodas pneumáticas com câmara de ar, medidas 305 x 8”, montadas em aros metálicos com rolamentos de esferas e eixos com roletes, que assegurem estabilidade, fácil manobrabilidade e suavidade de deslocamento. O carro deverá possuir alça ergonômica metálica para condução manual e base estrutural soldada, dimensionada para suportar carga distribuída uniformemente. Medidas aproximadas: comprimento 1.500 cm, largura 80 cm e altura 43 cm.
	UNIDADE
	5
	
	
	

	6
	CARRO PARA TRANSPORTE TIPO CONDOMÍNIO

O carrinho deve ser constituído de aço carbono de alta resistência, com 01 divisória interna, 4 rodas e capacidade mínima de 200 litros. 
	UNIDADE
	5
	
	
	

	7
	CAVADEIRA ARTICULADA COM CABO 

Em aço com cabo de madeira 180 cm.
	UNIDADE
	20
	
	
	

	8
	COLETOR DE RESÍDUOS RETANGULAR COM TAMPA DE ABERTURA POR PEDAL

Fabricado em polietileno de média densidade; Pedal em polipropileno de máxima resistência embutido no corpo do coletor para abertura da tampa; Capacidade de 100 litros; Não serão permitidos adesivos ou etiquetas autocolantes. 
	UNIDADE
	20
	
	
	

	9
	CONTAINER 120 L
Na cor cinza, o contentor para resíduos sólidos deverá ser fabricado em polietileno de alta densidade (PEAD), por processo de injeção, com aditivos que garantam resistência à ação de raios ultravioleta (proteção anti-UV) e à degradação por intempéries. O equipamento deverá suportar força mínima de compressão e tração de 120 kg, sendo compatível com sistemas de coleta mecanizada por meio de receptor frontal do tipo B, sem receptor do tipo A. Deverá possuir duas rodas de 200 mm de diâmetro, com revestimento de borracha maciça, núcleo em polipropileno e eixo metálico galvanizado, assegurando deslocamento silencioso e resistente, sem sistema de freio.
	UNIDADE
	40
	
	
	

	10
	DESENGRAXANTE

para lavagem de veículos, galão com 20 litros. 
	UNIDADE
	112
	
	
	

	11
	ECOBAG 

tipo saco de ráfia, com capacidade de 100 litros, na cor cinza, com abertura superior e cadarço para fechamento, timbrados com o símbolo da coleta seletiva 
	UNIDADE
	20
	
	
	

	12
	ENXADA COM CABO 

Enxada estreita 2.5, cabo de madeira 145 cm.
	UNIDADE
	14
	
	
	

	13
	ENXADÃO COM CABO DE MADEIRA

Enxadão largo 2.5, cabo de madeira 130 cm.
	UNIDADE
	14
	
	
	

	14
	ESCOVA CIRCULAR MOTOESMERIL AÇO CARBONO

Diâmetro da Escova: 6" - 152 mm;

Diâmetro do Furo: 1/2" - 12,7 mm. 
	UNIDADE
	37
	
	
	

	15
	LIXEIRA PAPELEIRA EM METAL

em chapa 14, medida aproximada da caixa: 40x40x25cm, com capacidade de 50 litros, com suporte aproximado de 150 cm de altura, 2,5 polegadas, na chapa de 16 com braço de sustentação (cor a ser definida).  
	UNIDADE
	10
	
	
	

	16
	LIXEIRA RETANGULAR COM TAMPA COM DISPOSITIVO BASCULANTE ACIONADO POR PEDAL PARA COLETA DE RESÍDUO COMUM 100 L

Cor Cinza; Capacidade de 100 litros; Plástico polipropileno de máxima resistência embutido no corpo do coletor para abertura da tampa; Corpo em polietileno de média densidade; Gravação da frase “Resíduos Comuns”, conforme resolução CONMA nº 275/01, RDC ANVISA nº 306 e NBR 7500; Não serão permitidos adesivos ou etiquetas autocolantes. 
	UNIDADE
	8
	
	
	

	17
	LIXEIRA 

tamanho: 1,00m de comprimento, 0,50cm de altura, 0,50cm de largura; armação de cantoneiras 3/4; tela de uma polegada. chapa do fundo galvanizada; suporte da chapa do fundo em ferro “u” de 70, com um pé em metalon 60x60, com 1,00m de altura, com suporte nas laterais, tipo “mão francesa” em ferro 5/16. com tampa em tela de uma polegada e armação de cantoneiras ¾. (cor a ser definida). 
	UNIDADE
	7
	
	
	

	18
	LIXEIRA 

tamanho: 1,00m de comprimento, 0,70cm de altura, 0,50cm de largura; armação de cantoneiras 3/4; tela de uma polegada. chapa do fundo galvanizada; suporte da chapa do fundo em ferro “u” de 70, com um pé em metalon 60x60, com 1,00m de altura, com suporte nas laterais, tipo “mão francesa” em ferro 5/16. com tampa em tela de uma polegada e armação de cantoneiras ¾. (cor a ser definida). 
	UNIDADE
	5
	
	
	

	19
	LIXEIRA 

tamanho: 1,20m de comprimento, 0,70cm de altura, 0,50cm de largura; armação de cantoneiras 3/4; tela de uma polegada do fundo galvanizada; suporte da chapa do fundo em ferro “u” de 70, com dois pés em metalon 60x60, com 1,00m de altura, com suporte nas laterais, tipo “mão francesa” em ferro 5/16. com tampa em tela de uma polegada e armação de cantoneiras ¾. (cor a ser definida). 
	UNIDADE
	5
	
	
	

	20
	LIXEIRA 

tamanho: 1,50m de comprimento, 0,70cm de altura, 0,50cm de largura; armação de cantoneiras 3/4; tela de uma polegada. chapa do fundo galvanizada; suporte da chapa do fundo em ferro “u” de 70, com dois pés em metalon 60x60, com 1,00m de altura, com suporte nas laterais, tipo “mão francesa” em ferro 5/16. com tampa em tela de uma polegada e armação de cantoneiras ¾. (cor a ser definida). 
	UNIDADE
	7
	
	
	

	21
	LIXEIRA TUBULAR COM TAMPA DE ACIONAMENTO POR PEDAL PARA COLETA DE RESÍDUO COMUM

Cor cinza; Capacidade de 15 litros; Corpo em polietileno de média densidade; Pintura eletroestática; Proteção contra raios UV; Tampa com dispositivo basculante acionado por pedal fabricado em chapa galvanizada xadrez; Parafusos galvanizados; Gravação da frase “Resíduos Comuns”, conforme resolução CONMA nº 275/01, RDC ANVISA nº 306 e NBR 7500; Não serão permitidos adesivos ou etiquetas autocolantes. Registro na ANVISA; certificada pelo INMETRO.
	UNIDADE
	32
	
	
	

	22
	PÁ QUADRADA COM CABO 

Comprimento cabo: 71 cm; em aço carbono 
	UNIDADE
	17
	
	
	

	23
	PLACA EM PVC 

Placa em PVC, colorida com gramatura 2 mm, tamanho 50 x 35cm, adesivada 4 x 0 (Colorido somente frente). Observação: Será entregue para empresa vencedora, podendo ser mais de uma arte.
	UNIDADE
	30
	
	
	

	24
	RASTELO DE PALHETAS DE AÇO CHATAS COM CABO

Material: metal com regulagem; com 22 palhetas; fabricado em aço carbono especial; comprimento: 39 cm; largura: 44 cm 
	UNIDADE
	27
	
	
	

	25
	SACOS PLÁSTICOS 

medida 75 cm largura; 105 cm altura; 6 micras espessura, preto leitoso, capacidade 100 litros, com silk do demsur, centrlizado, na cor branca. 
	FARDO
	1000
	
	
	

	26
	SACOS PLÁSTICOS 

medida 90 cm largura, 150cm altura; 10 micras de espessura, preto leitoso, capacidade 200 litros, com silk do demsur, centralizado, na cor branca
	FARDO
	100
	
	
	

	27
	SHAMPOO

para lavagem de veículos, galão com 20 litros 
	UNIDADE
	113
	
	
	

	28
	SODA CAUSTICA LIQUIDA

embalagem com 1 litro 
	UNIDADE
	25
	
	
	

	29
	TAMBOR PARA CARRINHO COLETOR DE LIXO
chapa 18 Metal, capacidade 100 litros. Medidas Totais aproximadas (m) = C: 0.60 L: 0.78 A: 1.18. Alças laterais e eixo de suporte. Cor a ser definida. 
	UNIDADE
	5
	
	
	

	30
	TAMBOR PLÁSTICO SEM TAMPA 

com a capacidade de 200 litros - fabricado em polietileno linear de alta densidade com proteção UV. Altura: 92 cm. Largura: 58 cm. Comprimento: 58 cm. Boca: 41 cm. Com certificação pelo IMETRO.
	UNIDADE
	5
	
	
	

	31
	VASSOURA 

Tipo: gari, Aplicação: limpeza em geral, especial para áreas grandes e pisos ásperos, Material Cerdas: monofilamento plástico, Dimensão Cerda: 9cm de comprimento, variação de ±5%, Material Cepa: madeira, Dimensão Cepa: 30cm x 4cm x 3cm (C x L x E), variação de ±5%, Número de Furos: 20 furos médios, Quantidades de Fios por Furo: 44 a 54 fios, Material Cabo: madeira, Dimensão do cabo: 120cm
	UNIDADE
	230
	
	
	

	32
	VASSOURA (ESFREGÃO) 

280X1680mm para lavagem de veículos 
	UNIDADE
	52
	
	
	

	33
	VASSOURA DE PALHA CERDAS DE PALHA NATURAL

amarração das cerdas em arame; cabo de madeira encapado ou cabo plástico de no mínimo 80 cm a partir da visualização do cabo 
	UNIDADE
	10
	
	
	

	34
	VASSOURA PIAÇAVA DE USO DOMÉSTICO 

reforçada número 5 com cabo Tamanho: 32 cm; acompanha cabo de madeira revestido de polipropileno medindo 120 cm com suporte para pendurar; com rosca universal que serve em cabo padrão disponível no mercado. 
	UNIDADE
	60
	
	
	

	35
	VASSOURA RASTELO PLÁSTICA 26 DENTES 

Com cabo Fabricada em polipropileno de alta resistência; proporcionado maior durabilidade e ótimo acabamento; possui 26 dentes fixos; possui olho de 23 mm de diâmetro; largura aproximada de 60 cm; material da cabeça e das cerdas: plástico.
	UNIDADE
	46
	
	
	


1- Estão incluídas, nos preços cotados, todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o cumprimento do objeto deste Pregão, sendo que a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
2- Será integralmente cumprido o fornecimento consoante prazos previstos no Edital e/ou demais anexos, sob pena de aplicação de sanções pela Administração Pública contratante.
3- Entendemos todas as regras do Edital e anexos, e nos comprometemos a cumprir com todas as regras ali estabelecidas.
3- Esta proposta tem validade de 60 dias.

____________________, _____ de _____________ de 2026.

____________________________________________
(Representante legal)
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